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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHL-'Í" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 034, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL A REALIZAR PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDER 

ÀS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA DE BOA VISTA-RR; E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Processo Seletivo 

Simplificado para contratação de profissionais por tempo determinado, para atender às 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, nos termos do art. 37, inciso 

IX. da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Os quantitativos e as atribuições dos cargos e funções temporárias a que 

se refere o caput deste artigo constam no Anexo Único desta Lei, parte integrante desta 

norma. 

Art. 2° As contratações temporárias previstas nesta Lei não geram vínculo empregatício 

ou estabilidade, sendo regidas pelas disposições da Lei Municipal n° 1.217, de 24 de 

dezembro de 2009, pela Lei Orgânica do Município e demais normas aplicáveis. 

Art. 3° Os contratos firmados com base nesta Lei terão duração de até 12 ( doze) meses. 

podendo ser prorrogados uma única vez, por igual período, mediante justificativa motivada 

e persistência do excepcional interesse público. 

Parágrafo único. O prazo de contratação poderá ser reduzido, caso haja provimento 

definitivo dos cargos, por meio da realização de concurso público. 

Art. 4° O provimento dos referidos cargos e funções será precedido de Processo Seletivo 

Simplificado, conforme a natureza e a complexidade, com o atendimento de condições 

estabelecidas no respectivo Edital. o qual disporá sobre: 

I— o número de vagas e o cadastro de reserva; 
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PREFEITL'Ra MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO PREFEITO 
II— os requisitos mínimos exigidos para o exercício dos cargos e funções: 

III - a carga horária semanal: 
4 

IV— a remuneração correspondente: 

V — as etapas e os critérios de seleção e desempate: 

VI — a distribuição de vagas regionalizadas. quando for o caso: 

VII— o prazo de vigência do contrato: 

VIII — as condições de contratação e rescisão. 

Art. ã °  Do total de vagas ofertadas. 10% (dez por cento) deverão ser destinadas a pessoas 
com deficiência. desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência 
apresentada, em obediência aos ternos legais. 

Art. 6° O disposto nesta Lei observará a legislação vigente e os limites estabelecidos pela 
Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 7° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, podendo ser suplementadas. se 
necessário. 

Art. 8°. O Poder Executivo Municipal fica autorizado a remanejar os recursos necessários 
ao cumprimento desta Lei, podendo incluir ou adequar dotações na Lei Orçamentária 
Anual, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Boa Vista 10 de dezembro de 202 . 

Arthur Henrique Brandão Machado 

Prefeito de Boa Vista.`RR. 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITI R4 MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO ÚNICO 

ORD 
CARGO/ 

FUNÇÃO 
VAGAS ATRIBUIÇÕES 

1 
Assistente de 
Aluno (urbano, 
Rural e Indígena ) 

?;p 

Orientar os alunos nos aspectos eomportainentais, zelando pelo cumprimento 
dos horários das atividades escolares: Assistir os alunos tios refeitórios, durante 
os intervalos e nos horários de lazer. zelando por suas integridades fisieas: 
Auxiliar o corpo docente corn os materiais necessários a execução de suas 
atividades e nos problemas disciplinares e de assistências aos alunos: Auxiliar 
rio encaminhamento dos alunos à assistência médica e odotitológica 
etnerQenciais: Promover o recolhimento e a guarda de objetos esquecidos nas 
dependências das unidades de ensino: Atender pais ou responsáveis com 
cordialidade e respeito, prestando informações sobre os alunos: Participar 
ativamente de todas as atividades cívicas, culturais e pedagógicas, realizadas 
pela comunidade escolar: Executar outras tarefas compatíveis coin as 
exigências para o exercício da função. 

` 
Auxiliar 
Operacional 

Auxiliar tia reeepçào, conferência. descarga e armazenamento de materiais de 
consumo, permanentes e didáticos, zelando pela correta acomodação no 
depósito: Separar, preparar e distribuir materiais de consumo, permanentes, 
didáticos, equipamentos e componentes. conforme solicitações das unidades 
administrativas e escolares: Controlar o estoque, registrando entradas, saídas e 
movimentações de materiais. bem ii como informando à chefia sobre 
necessidades de reposição ou irregularidades: Realizar a movimentação interna 
de materiais, incluindo organizaçào de prateleiras. identifïeaçào. limpeza e 
conservação dos produtos e do espaço físico do depósito: Auxiliar no 
recolhimento. triagem e armazenamento de materiais inservíveis ou ociosos, 
seguindo orientações e nonas de segurança: Apoiar a expedição de materiais, 
garantindo correta separaçào. embalagem, conferência e documentação 
necessária: Amar nas rotinas operacionais do setor, colaborando com 
inventários. organizaçào geral e cumprimento de procedimentos 
administrativos: Executar outras atividades compatíveis com a natureza e 
complexidade do cargo. 

3 Controlador de 
Acesso 

., _ ,p 

Controlar o acesso de alunos, pais. servidores e visitantes às dependências da 
unidade escolar, garantindo a identificação e o registro de entrada quando 
necessário: Recepcionar e orientar visitantes, encaminhando-os aos setores 
adequados conforme as normas e procedimentos da escola: Zelar pelo 
cumprimento dos horários de entrada e saída dos alunos, acompanhando o 
fluxo e comunicando à gestão eventuais situações irregulares: Abrir e fechar 
portões e acessos da unidade escolar, observando protocolos de segurança: 
Realizar rondas periódicas no perímetro e nas áreas comuns da escola, 
observando o fluxo de pessoas e identificando situações 1ncomuns. 

comunicando-as à gestão escolar: Comunicar imediatamente à equipe gestora 
qualquer ocorrência. anormalidade ou suspeita de risco identificada dentro ou 
tio entorno da escola: Controlar a entrada de pessoas nào autorizadas, somente 
permitindo o acesso mediante prévia autorização da gestào escolar: Apoiar a 
organizaçào e o controle de acesso durante eventos, reuniões e atividades 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO PREFEITO 

realizadas pela escola. conforme orientaçào da gestão: Executar outras 
atividades compatíveis com a natureza e complexidade do cargo. 

4 

Cuidador Escolar 
(Urbano, Rural e 

Indígena) 
1000 

Prestar auxílio individualizado às atividades de locounoçào, higiene pessoal e 
alimentação dos alunos públicos-alvo das creches e da educação especial. 

dentro e fora da sala de aula, zelando pelo bem-estar, saúde, segurança, cultura 

e lazer dos discentes: Dispor de cuidado aos alunos, de acordo com as 

necessidades e ou deficiências apresentadas, para evitar possíveis acidentes e 

promover o trânsito com segurança nas dependências físicas do ambiente 

escolar: Controlar e acompanhar, caso necessário, o horário e a ingestão de 

medicamentos, sob a coordenação da gestão da instituição escolar, orientaçào 

da família e ou prescrição de especialista: Auxiliar os alunos públicos-alvo das 
creches e da edueaçào especial nas atividades pedagógicas, lúdicas e artísticas. 

conforme orientaçào da equipe escolar, professor e demais profissionais: 

Observar o aluno na chegada e saida da instituição escolar, identificando suas 

vestimentas e pertences pessoais. bem como informar quaisquer fatos 

relevantes à gestão da escola: Auxiliar na promoção de ações de socialização e 

integração harmoniosa entre os alunos: Estimular o desenvolvimento dos 

alunos públicos-alvo das creches e da educação especial, respeitando seus 

valores, individualidade, faixas etárias e diferentes níveis de evoluçào fisiea, 

emocional. cognitiva e social: Executar outras tarefas compatíveis com as 

exigências para o exercício da função. 

5 

Fiscal de Rota - 

Transporte 

Escolar 

0> 

Fiscalizar o cumprimento das rotas. itinerários e horários estabelecidos para o 

transporte escolar, comunicando irregularidades à chefia imediata: Realizar 

vistorias periódicas nos veículos utilizados no transporte escolar, avaliando o 

atendimento às normas de segurança, eonservaçào e documentação exigida: 

Verificar a conduta do motorista durante o percurso escolar. observando o 

cumprimento das normas e procedimentos regulamentares: Acompanhar as 

inspeções técnicas obrigatórias dos veículos que prestam serviço à Secretaria 

Municipal de Educaçào e Cultura, registrando suas condições e eventuais 

pendências: Controlar os mapas diários de quilometragem e demais registros 

operacionais necessários ao acompanhamento das rotas e à gestão do serviço: 

Receber e registrar demandas, reclamações e informações de pais. alunos. 

motoristas e unidades escolares relacionadas ao transporte, encaminhando à 

chefia para providências: Preencher relatórios e fichas de acompanhamento das 

rotas, consolidando dados e informações sobre a execução do serviço: 

Colaborar com as unidades escolares e com as equipes de transporte na 

articulação necessária ao funcionamento adequado do serviço, sem prejuízo das 

atribuições fiscalizatórias: Executar outras atividades compatíveis com a 

natureza e a complexidade do cargo, conforme determinação da chefia 

imediata. 
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6 
vlerendeiro 
(Urbano, Rural e 
Indígena) 

590 

Preparar e executar o processo de inanipulaçào da alimentação escolar, 
observando as normas do Programa racional de Alinnentaçào Escolar (PNAE ). 
do Conselho Municipal de Alimentação Escolar ( C'MAE) e dos demais órgàos 
de controle: Realizar atividades de higienizaçào, organização e conservação da 
cozinha. copa, despensa e utensílios utilizados no preparo e no serviço da 
alimentaçào escolar, seguindo as boas práticas de manipulação de alimentos: 
Zelar pelo armazenamento adequado dos gêneros alimentícios. verificando 
condições de conservação, validade. organizaçào e identificaçào dos produtos: 
Servir a alimentação escolar aos alunos, garantuido o cumprimento das 
orientações nutricionais e o adequado fracionamento das porções: Registrar e 
comunicar à equipe gestora eventuais irregularidades relacionadas a estoque. 
validade, perda de alimentos ou condições inadequadas dos insuetos: Participar 
de cursos. treinamentos e demais ações de formação relacionadas às práticas 
de alimentaçào escolar e segurança alimentar e nutricional: Auxiliar nas rotinas 
administrativas referentes ao controle básico de estoque dos gêneros 
alimentícios e utensílios. conforme orientação da equipe gestora: Executar 
outras atividades compatíveis com a natureza e a complexidade do cargo, 
conforme determinação da chefia imediata. 

`Monitor de 
Transporte 
Escolar ( Urbano. 
Rural e Indígena) 

i 

110 

Receber e acomodar os alunos no transporte escolar, verificando o uso correto 
do cinto de segurança e zelando pela segurança durante o embarque, o trajeto 
e o desembarque: Realizar a chamada diária no embarque e desembarque. 11O 
início e no término das aulas, comunicando à escola quaisquer ausências ou 
ocorrências relevantes: Orientar os alunos quanto às normas de segurança, 
comportamento e uso adequado do transporte escolar: Auxiliar na condução 
dos alunos no trajeto entre o transporte escolar e as dependências da unidade 
de ensino, garantindo organizaçào e segurança: Entregar à secretaria da escola 
livros, cadernos ou demais objetos deixados pelos alunos no interior do veículo: 

m Apoiar a equipe escolar e atividades que envolvam  a o deslocamento de alunos. 
inclusive para o refeitório, mantendo a disciplina e a integridade física dos 
estudantes: Prestar assistência aos alunos em periodos de recreação ou tempo 
livre, quando houver risco de acidentes ou necessidade de supervisào: 
Participar das atividades cívicas, culturais e pedagógicas promovidas pela 
unidade escolar, quando relacionadas ao acompanhamento e organizaçào dos 
alunos: Auxiliar, quando solicitado, eunn situações disciplinares envolvendo 
alunos durante o transporte e nos deslocamentos sob sua responsabilidade. 
comunicando sempre à equipe gestora: Executar outras atividades compatíveis 
com a natureza e complexidade do cargo. 
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S 
Motorista 
(Urbano, Rural e 

Indígena) 

140 

Conduzir veículos oficiais no transporte escolar de alunos da Rede Municipal 
de Ensino, observando rigorosamente as normas de segurança e as disposições 
do Código de Trânsito Brasileiro (CTB ): Realizar verificaçào diária das 
condições do veículo sob sua responsabilidade, incluindo níveis de água e óleo, 
pneus. equipamentos obrigatórios, sistemas de iluminação e sinalização. 
comunicando à chefia quaisquer irregularidades identificadas: Manter o 
veículo limpo e organizado. zelando pelas condições de uso e preservação do 
patrimônio público: Registrar e inform ar o consumo de combustível e definais 
dados operacionais necessários ao controle da frota: Auxiliar nas atividades de 
transporte logístico. realizando a entrega de merenda escolar, materiais 
administrativos, equipamentos e livros didáticos às unidades escolares urbanas. 
rurais e indígenas, conforme programação definida pela Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura: Transportar servidores e técnicos da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura para creches, escolas, unidades 
administrativas do Município e demais órgàos, quando solicitado: Acompanhar 
inspeções periódicas e manutenções preventivas e corretivas. sempre que 
necessário, contribuindo com informações sobre o funcionamento do veiculo: 
Executar outras atividades compatíveis com a natureza e a complexidade do 
cargo, conforme determinação da chefia imediata. 

9 

Motorista de 

Caminhão 

Comboio 

Abastecedor 

(Melosa) 

2 

Conduzir e manobrar o eaminhào comboio destinado ao abastecimento e à 
lubrificação dos veículos da frota escolar, observando as normas de circulaçào 
e segurança previstas na legislaçào vigente: Planejar e cumprir rotas de 
atendimento, garantindo a prestaçào dos serviços de abastecimento e 

lubrificaçào nos locais programados pela Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura: Realizar atividades de abastecimento de combustíveis e lubrificaçào 

dos veículos do transporte escolar, observando procedimentos técnicos, 

ambientais e de segurança operacional: Executar verificações básicas e rotinas 

de manutenção preventiva relacionadas ao eaminhào comboio, tais como 

checagem de níveis, pressão de pneus. funcionamento de bombas e integridade 

dos equipamentos: Preencher registros, formulários, ordens de nnanutençào e 

demais documentos pertinentes ao abastecimento, à lubrificaçào e às condições 

operacionais do veículo e dos equipamentos: Comunicar à chefia imediata 

quaisquer irregularidades encontradas nos veículos abastecidos ou no próprio 

caminhão comboio, incluindo vazamentos. falhas mecânicas, entupimentos ou 

anomalias relacionadas a combustíveis e lubrificantes: Consultar manuais 

técnicos, instruções de serviço e planos de manutenção. aplicando os 

procedimentos necessários à operaçào segura e eficiente do caminhào 

comboio: Elaborar relatórios de atividades, mantendo a chefia informada sobre 

demandas atendidas, condições operacionais dos veículos abastecidos e 

eventuais problemas identificados: Executar outras atividades compatíveis com 

a natureza e a complexidade do cargo, conforme deternninaçào da chefia 

imediata. 
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10 

Professor de 
Educaçào Básica 
Indígena - 
Ensino 
Fundamental e 
Infantil 

SO 

Participar do processo de planejamento, execução. monitoramento e avaliação 
do projeto pedagógico da escola, da proposta curricular municipal e calendário 
escolar respeitando valores, costumes e fortalecendo a cultura indígena: 
Estabelecer o planejamento da prática pedagógica. propostas metodológicas e 
recursos necessários para o desenvolvimento amplo do processo ensino-
aprendizagem. considerando valores, costumes e a cultura indígena: Exercer a 
docência na educaçào básica, garantindo a execução do plano de aula e a 
aplieaçào dos conteúdos. visando proporcionar aos alunos a integraçào e a 
convivência democrática, baseada no respeito e na ética. e na valorização da 
cultua indígena: Avaliar e reconhecer os resultados obtidos nas ações 
pedagógicas. compreendendo os processos de desenvolvimento e 
aprendizagem dos alunos, considerando as dimensões cognitivas, afetivas e 
sociais: Auxiliar na emissão de relatórios e no processo de diagnóstico para 
análise e melhoria dos indicadores educacionais e da qualidade do desempenho 
escolar: Participar de elaboração e implementação de projetos e atividades de 
articulação e integraçào da escola com as famílias dos alunos e com a 
comunidade escolar, valorizando a cultura indígena: Efetuar registros tio diário 
de classe, bem como produzir relatórios exigidos pela secretaria escolar e 
coordenação pedagógica aos prazos estabelecidos: Colaborar com o 
gerenciamento. organizaçào e atualização de materiais e outros documentos 
pedagógicos da unidade escolar: Subsidiar o trabalho de coordenação nas 
rotinas pedagógicas, visando interligar a comunidade escolar e ampliar a 
aprendizagem dos alunos: Executar outras tarefas compatíveis coin as 
exigências para o exercício do cargo. 

11 

Professor de 
Educação Básica 
Indígena - 
Língua Materna 

1 , 
` 

Participar do processo de planejamento. execução, monitoramento e avaliação 
do projeto pedagógico da escola, da proposta curricular municipal e calendário 
escolar respeitando valores, costumes e fortalecendo a cultua indígena: 
Estabelecer o planejamento da prática pedagógica, propostas metodológicas e 
recursos necessários para o desenvolvimento amplo do processo ensino-
aprendizagem da língua materna (macuxi e wapixana). considerando valores, 
costumes e a cultura indígena: Promover o ensino da língua materna ( macuxi e 
wapixana) nas comunidades indígenas: Avaliar e reconhecer os resultados 
obtidos nas ações pedagógicas do ensino da língua materna, compreendendo 
os processos de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos, considerando as 
dimensões cognitivas, afetivas e sociais: Auxiliar na emissào de relatórios e no 
processo de diagnóstico para análise e melhoria dos indicadores educacionais 
e da qualidade do desempenho escolar: Participar de elaboração e 
impleinentaçào de projetos e atividades de articulação e integraçào da escola 
com as famílias dos alunos e coin a comunidade escolar, valorizando a cultura 
indígena: Efetuar registros no diário de classe, bem como produzir relatórios 
exigidos pela secretaria escolar e coordenação pedagógica aos prazos 
estabelecidos: Colaborar com o gerenciamento, organização e atualização de 
materiais e outros documentos pedagógicos da unidade escolar: Subsidiar o 
trabalho de coordenação nas rotinas pedagógicas. visando interligar a 
comunidade escolar e ampliar a aprendizagem dos alunos: Executar outras 
tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO PREFEITO 

1 ̀  

Professor de 
Educaçào Básica 
Sala de Recursos 
Multifuncionais 
(Rural e 
Indígena) 

1 / 

Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de 
acessibilidade e estratégias considerando as necessidades específicas dos 
alunos público-alvo da educação especial: Elaborar e executar plano de 
atendimento educacional especializado, avaliando a funcionalidade e a 
aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade: Organizar o tipo 
e o número de atendimentos aos alunos na sala de recursos multifiincional: 
Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de 
acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular. bem como em outros 
ambientes da escola: Estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na 
elaboração de estratégias e na disponibilização de recursos de acessibilidade: 
Orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de 
acessibilidade utilizados pelo aluno: Orientar sobre o uso de recursos de 
tecnologia assistiva de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos. 
promovendo autonomia. atividade e participaçào: Estabelecer articulação com 
os professores da sala de aula comum. visando a disponibilizaçào dos serviços, 
dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem 
a participação dos alunos nas atividades escolares: Promover atividades e 
espaços de participaçào da família e a interface com os serviços setoriais da 
saúde, da assistência social, entre outros: Executar outras tarefas eompativeis 
com as exigências para o exercício do cargo. 

13 

Professor 
Licenciado - 
Artes (Urbano, 
Rural e Indigena ) 

- 
7, 

Participar do processo de planejamento, execuçào, monitoramento e avaliação 
do projeto pedagógico da escola, da proposta curricular municipal e calendário 
escolar: Estabelecer o planejamento da prática pedagógica, propostas 
metodológicas e recursos necessários para o desenvolvimento amplo do 
processo ensino-aprendizagem: Exercer a docência na educação básica, 
garantindo a execução do plano de aula e a aplicação dos conteúdos. visando 
proporcionar aos alunos a integração e a convivência democrática, baseada no 
respeito e na ética, bem como estabelecendo a relação com o fazer artístico. das 
culturas e suas manifestações, do contexto histórico e social, ao qual a arte está 
inserida: Avaliar e reconhecer os resultados obtidos nas ações pedagógicas, 
compreendendo os processos de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos, 
considerando as dimensões cognitivas, afetivas e sociais: Auxiliar na emissão 
de relatórios e no processo de diagnóstico para análise e melhoria dos 
indicadores educacionais e da qualidade do desempenho escolar: Participar de 
elaboração e implementação de projetos e atividades de artieulaçào e 
integração da escola com as famílias dos alunos e com a comunidade escolar: 
Efetuar registros no diário de classe, bem como produzir relatórios exigidos 
pela secretaria escolar e coordenação pedagógica aos prazos estabelecidos: 
Colaborar com o gerenciamento. organizaçào e atualização de materiais e 
outros documentos pedagógicos da unidade escolar: Subsidiar o trabalho de 
coordenaçào nas rotinas pedagógicas, visando interligar a comunidade escolar 
e ampliar a aprendizagem dos alunos: Executar outras tarefas compatíveis com 
as exigências para o exercício do cargo. 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO PREFEITO 

! 

14 

Professor 

Licenciado - 

Ciências 

,p 
- 

Participar do processo de planejamento. execuçào, monitoramento e avaliação 
do projeto pedagógico da escola, da proposta curricular municipal e calendário 
escolar: Estabelecer o planejamento da prática pedagógica, propostas 
metodológicas e recursos necessários para o desenvolvimento amplo do 
processo ensino-aprendizagem de Ciências: Exercer a docência tia Educação 

Básica, garantindo a execução do plano de aula e a aplieaçào dos conteúdos 
específicos de Ciências, promovendo a investigação. o pensamento crítico e a 

compreensão do inundo natural: Avaliar e reconhecer os resultados obtidos nas 
ações pedagógicas, compreendendo os processos de desenvolvimento e 

aprendizagem dos alunos, considerando as dimensões cognitivas, afetivas e 

sociais: Auxiliar na emissão de relatórios e no processo de diagnóstico para 

análise e melhoria dos indicadores educacionais e da qualidade do desempenho 

escolar: Participar da elaboração e implementação de projetos e atividades de 

articulaçào e integraçào da escola com as famílias dos alunos e com a 

comunidade escolar: Efetuar registros no diário de classe, bens como produzir 

relatórios exigidos pela secretaria escolar e coordenação pedagógica, 

atendendo aos prazos estabelecidos: Colaborar com o gereneiamento. 

organizaçào e atualização de materiais e outros documentos pedagógicos da 

unidade escolar, inclusive aqueles necessários à experimentação cientifica: 

Subsidiar o trabalho de coordenação nas rotinas pedagógicas, visando interligar 

a comunidade escolar e ampliar a aprendizagem dos alunos: Executar outras 

tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

1 

Professor 

Licenciado - 

Educação Física 

(Urbano, Rural e 

Indígena) 

10 - 

Participar do processo de planejamento, execuçào, monitoramento e avaliação 

do projeto pedagógico da escola, da proposta curricular municipal e calendário 

escolar: Estabelecer o planejamento da prática pedagógica, propostas 

metodológicas e recursos necessários para o desenvolvimento da educação 

física. visando a promoção de atividades esportivas dos alunos: Executar 

atividades da educaçào física e esportiva junto ao corpo discente, as quais 

promovam o desenvolvimento de jogos, danças, lutas e ginástica, entre outras: 

Exercer a docência na educaçào básica, garantindo a execuçào do plano de aula 

e a aplicação dos conteúdos, visando proporcionar aos alunos a integraçào e a 

convivência democrática, baseada no respeito e tia ética: Avaliar e reconhecer 

os resultados obtidos nas ações pedagógicas. compreendendo os processos de 
desenvolvimento e aprendizagem dos alunos, considerando as dimensões 

cognitivas. afetivas e sociais: Auxiliar ína emissão de relatórios e no processo 

de diagnóstico para análise e melhoria dos indicadores educacionais e da 

qualidade do desempenho escolar: Participar de elaboração e iinnplementaçào 

de projetos e atividades de articulação e integraçào da escola com as famílias 

dos alunos e com a comunidade escolar: Efetuar registros no diário de classe, 

bem como produzir relatórios exigidos pela secretaria escolar e coordenação 

pedagógica aos prazos estabelecidos: Colaborar com o gereneiamento, 

organizaçào e atualização de materiais e outros documentos pedagógicos da 

unidade escolar: Subsidiar o trabalho de coordenaçào nas rotinas pedagógicas, 

visando interligar a comunidade escolar e ampliar a aprendizagem dos alunos: 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do 

cargo. 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO PREFEITO 

16 

Professor 

Licenciado - 

Ensino Religioso 

15 

Participar do processo de planejamento, execuçào, monitoramento e avaliação 
do projeto pedagógico da escola, da proposta curricular municipal e calendário 
escolar: Estabelecer o planejamento da prática pedagógica, propostas 
metodológicas e recursos necessários para o desenvolvimento amplo do 
processo ensino-aprendizagem: Exercer a docência na Educação Básica. 
garantindo a execução do plano de aula e a aplicação dos conteúdos específicos 
de Ensino Religioso, promovendo valores éticos, respeito à diversidade cultural 
e liberdade de crença. de acordo com a legislação vigente: Avaliar e reconhecer 
os resultados obtidos nas ações pedagógicas, compreendendo os processos de 
desenvolvimento e aprendizagem dos alunos. considerando as dimensões 
cognitivas, afetivas e sociais: Auxiliar na emissão de relatórios e no processo 
de diagnóstico para análise e melhoria dos indicadores educacionais e da 
qualidade do desempeiilno escolar: Participar da elaboração e implementação 
de projetos e atividades de articulação e integração da escola com as famílias 

dos alunos e com a comunidade escolar: Efetuar registros no diário de classe, 

bem como produzir relatórios exigidos pela secretaria escolar e coordenaçào 
pedagógica. atendendo aos prazos estabelecidos: Colaborar com o 

gerenciamento. organizaçào e atualização de materiais e outros documentos 
pedagógicos da unidade escolar, inclusive aqueles relacionados ao Ensino 

Religioso: Subsidiar o trabalho de coordenaçào nas rotinas pedagógicas. 

visando interligar a comunidade escolar e ampliar a aprendizagem dos alunos: 
Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do 

cargo. 

17 

Professor 

Licenciado - 

Geografia 

1 

Participar do processo de planejamento. execuçào, monitoramento e avaliação 

do projeto pedagógico da escola, da proposta curricular municipal e calendário 

escolar: Estabelecer o planejamento da prática pedagógica. propostas 

metodológicas e recursos necessários para o desenvolvimento amplo do 

processo ensino-aprendizagem de Geografia: Exercer a docência na Educaçào 

Básica, garantindo a execuçào do plano de aula e a aplicação dos conteúdos 

específicos de Geografia, promovendo a conipreensào das relações espaciais. 

ambientais, sociais e culturais: Avaliar e reconhecer os resultados obtidos nas 

ações pedagógicas, compreendendo os processos de desenvolvimento e 

aprendizagem dos alunos. considerando as dimensões cognitivas, afetivas e 

sociais: Auxiliar na missão de relatórios e no processo de diagnóstico para 

análise e melhoria dos indicadores educacionais e da qualidade do desempenho 

escolar: Participar da elaboração e implementação de projetos e atividades de 

articulaçào e integraçào da escola com as famílias dos alunos e com a 

comunidade escolar: Efetuar registros no diário de classe, bem como produzir 

relatórios exigidos pela secretaria escolar e coordenaçào pedagógica. 

atendendo aos prazos estabelecidos: Colaborar coin o gerenciamento. 

organização e atualização de materiais e outros documentos pedagógicos da 
unidade escolar, inclusive aqueles relacionados ao ensino de Geografia: 

Subsidiar o trabalho de coordenaçào nas rotinas pedagógicas. visando interligar 

a comunidade escolar e ampliar a aprendizagem dos alunos: Executar outras 

tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO PREFEITO 

18 

Professor 

Licenciado - 

História 

1 

Participar do processo de planejamento. execução. monitoramento e avaliação 

do projeto pedagógico da escola, da proposta curricular municipal e calendário 
escolar: Estabelecer o planejamento da prática pedagógica, propostas 

metodológicas e recursos necessários para o desenvolvimento amplo do 
processo ensino-aprendizagem de História: Exercer a docência na Educação 

Básica, garantindo a execuçào do plano de aula e a aplicação dos conteúdos 

específicos de História, promovendo a análise crítica do passado e a 

compreensào das relações temporais e sociais: Avaliar e reconhecer os 

resultados obtidos nas ações pedagógicas, compreendendo os processos de 
desenvolvimento e aprendizagem dos alunos, considerando as dimensões 

cognitivas. afetivas e sociais: Auxiliar na emissão de relatórios e no processo 

de diagnóstico para análise e melhoria dos indicadores educacionais e da 

qualidade do desempenho escolar: Participar da elaboração e implementação 

de projetos e atividades de articulaçào e integraçào da escola com as famílias 

dos alunos e com a comunidade escolar: Efetuar registros no diário de classe, 

bem como produzir relatórios exigidos pela secretaria escolar e coordenaçào 

pedagógica. atendendo aos prazos estabelecidos: Colaborar com o 

gerenciamento, organização e atualizaçào de materiais e outros documentos 

pedagógicos da unidade escolar, inclusive aqueles relacionados ao ensino de 

História: Subsidiar o trabalho de coordenação nas rotinas pedagógicas. visando 

interligar a comunidade escolar e ampliar a aprendizagem dos alunos: Executar 

outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

19 

Professor 

•Licenciado — 

Lingua 

Portuguesa 

5 

Participar do processo de planejamento. execuçào. monitoramento e avaliação 

do projeto pedagógico da escola, da proposta curricular municipal e calendário 

escolar: Estabelecer o planejamento da prática pedagógica. propostas 

metodológicas e recursos necessários para o desenvolvimento amplo do 

processo ensino-aprendizagem da Língua Portuguesa: Exercer a docência na 

Educação Básica, garantindo a execução do plano de aula e a aplicação dos 

conteúdos específicos da Lingua Portuguesa. estimulando a leitura, escrita, 

oralidade e análise linguistica: Avaliar e reconhecer os resultados obtidos nas 

ações pedagógicas. compreendendo os processos de desenvolvimento e 

aprendizagem dos alunos. considerando as dimensões cognitivas. afetivas e 

sociais: Auxiliar na emissão de relatórios e no processo de diagnóstico para 

análise e melhoria dos indicadores educacionais e da qualidade do desempenho 

escolar: Participar da elaboraçào e implementação de projetos e atividades de 

articulação e integraçào da escola com as famílias dos alunos e com a 

comunidade escolar: Efetuar registros no diário de classe, bem como produzir 

relatórios exigidos pela secretaria escolar e coordenaçào pedagógica, 

atendendo aos prazos estabelecidos: Colaborar com o gerenciamento, 

organização e atualização de materiais e outros documentos pedagógicos da 

unidade escolar, incluindo aqueles relacionados ao ensino da Língua 

Portuguesa: Subsidiar o trabalho de coordenação nas rotinas pedagógicas, 

visando interligar a comunidade escolar e ampliar a aprendizagem dos alunos: 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do 

cargo. 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO PREFEITO 

20 

Professor 

Licenciado - 

Língua 

Espaiilnola 

15 

Participar do processo de planejamento. execução, monitoramento e avaliação 

do projeto pedagógico da escola, da proposta curricular municipal e calendário 

escolar: Estabelecer o planejamento da prática pedagógica, propostas 

metodológicas e recursos necessários para o desenvolvimento amplo do 

processo ensino-aprendizagem de Língua Espanhola: Exercer a docência na 

Educação Básica, garantindo a execução do plano de aula e a aplicação dos 

conteúdos específicos da Língua Portuguesa. promovendo a integraçào, a 

participação e a convivência democrática pautada no respeito e na ética: 

Avaliar e reconhecer os resultados obtidos nas ações pedagógicas. 

compreendendo os processos de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos. 

considerando as dimensões cognitivas, afetivas e sociais: Auxiliar na emissão 
de relatórios e no processo de diagnóstico para análise e melhoria dos 

indicadores educacionais e da qualidade do desempenho escolar: Participar da 

elaboração e implementação de projetos e atividades de articulação e 

integração da escola com as fam ílias dos alunos e com a comunidade escolar: 

Efetuar registros no diário de classe, bem como produzir relatórios exigidos 

pela secretaria escolar e coordenação pedagógica, atendendo aos prazos 

estabelecidos: Colaborar com o gerenciamento, organização e atualização de 

materiais e outros documentos pedagógicos da unidade escolar, incluindo 

aqueles relacionados ao ensino da Língua Espanhola: Subsidiar o trabalho de 

coordenação nas rotinas pedagógicas. visando interligar a comunidade escolar 

e ampliar a aprendizagens dos alunos: Executar outras tarefas compatíveis com 

as exigências para o exercício do cargo. 

21 

Professor 

Licenciado - 

Língua Inglesa 

15 

Participar do processo de planejamento. execução, monitoramento e avaliação 

do projeto pedagógico da escola, da proposta curricular municipal e calendário 

escolar: Estabelecer o planejamento da prática pedagógica. propostas 

metodológicas e recursos necessários para o desenvolvimento amplo do 

processo ensino-aprendizagem de Língua Inglesa: Exercer a docência na 

Educação Básica, garantindo a execução do plano de aula e a aplicação dos 

conteúdos específicos de Língua Inglesa, visando proporcionar aos alunos a 

integração e a convivência democrática, baseada no respeito e na ética: Avaliar 

e reconhecer os resultados obtidos nas ações pedagógicas, compreendendo os 

processos de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos, considerando as 

dimensões cognitivas, afetivas e sociais: Auxiliar na emissão de relatórios e no 

processo de diagnóstico para análise e melhoria dos indicadores educacionais 

e da qualidade do desempenho escolar: Participar da elaboração e 

implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola 

com as famílias dos alunos e com a comunidade escolar: Efetuar registros no 

diário de classe, bem como produzir relatórios exigidos pela secretaria escolar 

e coordenação pedagógica. atendendo aos prazos estabelecidos: Colaborar com 

o gerenciamento, organização e atualização de materiais e outros documentos 

pedagógicos da unidade escolar, incluindo aqueles relacionados ao ensino de 

Língua Inglesa: Subsidiar o trabalho de coordenação nas rotinas pedagógicas. 

visando interligar a comunidade escolar e ampliar a aprendizagem dos alunos: 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do 

cargo. 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO PREFEITO 

22 

Professor 

Licenciado - 

Matemática 

25 

Participar do processo de planejamento, execuçào, monitoramento e avaliaçào 

do projeto pedagógico da escola, da proposta curricular municipal e calendário 
escolar: Estabelecer o planejamento da prática pedagógica, propostas 

metodológicas e recursos necessários para o desenvolvimento amplo do 

processo ensino-aprendizagem de Matemática: Exercer a docência na 

Educação Básica, garantindo a execução do plano de aula e a aplicação dos 

conteúdos específicos de Matemática, favorecendo o pensamento lógico. a 

resolução de problemas e o raciocínio crítico: Avaliar e reconhecer os 

resultados obtidos nas ações pedagógicas. compreendendo os processos de 

desenvolvimento e aprendizagem dos alunos, considerando as dimensões 

cognitivas, afetivas e sociais: Auxiliar na emissão de relatórios e no processo 

de diagnóstico para análise e melhoria dos indicadores educacionais e da 

qualidade do desempenho escolar: Participar da elaboração e implementação 

de projetos e atividades de articulação e integração da escola com as famílias 

dos alunos e com a comunidade escolar: Efetuar registros no diário de classe. 

bem como produzir relatórios exigidos pela secretaria escolar e coordenaçào 

pedagógica. atendendo aos prazos estabelecidos: Colaborar com o 

gerenciamento. organizaçào e atualização de materiais e outros documentos 

pedagógicos da unidade escolar, incluindo aqueles relacionados ao ensino de 

Matemática: Subsidiar o trabalho de coordenaçào tias rotinas pedagógicas. 

visando interligar a comunidade escolar e ampliar a aprendizagem dos alunos: 

Executar outras tarefas compatíveis coin as exigências para o exercício do 

cargo. 

23 

Professor 

Licenciado - 

Brai11 

g 

Participar do processo de planejamento. execuçào, monitoramento e avaliação 

do projeto pedagógico da escola, da proposta curricular municipal e calendário 

escolar: Estabelecer o planejamento da prática pedagógica, propostas 

metodológicas e recursos necessários para o desenvolvimento amplo do 

processo ensino-aprendizagem com a utilização do sistema Braille: Exercer a 

docência de maneira a estimular o desenvolvimento dos alunos por meio do 

sistema Braille. visando proporcionar a integração e a convivência democrática 

deles. enn todas as situações. mesmo quando fora da sala de aula: Auxiliar na 

emissão de relatórios e no processo de diagnóstico para análise e melhoria dos 

indicadores educacionais e da qualidade do desempenho escolar: Avaliar e 

reconhecer os resultados obtidos nas ações pedagógicas. compreendendo os 

processos de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos, considerando as 

dimensões cognitivas. afetivas e sociais: Participar de elaboraçào e 

implementação de projetos e atividades de articulação e integração da escola 

com as fatnilias dos alunos e com a comunidade escolar: Planejar. junto coin 

os professores do ensino regular e de atendimento especializado, atividades e 

materiais de apoio pedagógico que atendam as potencialidades e 

especifieidades do aluno cego, bem como o uso das tecnologias assistivas: 
Realizar a transposição didático-pedagógica, respeitando as espeeifcidades da 

aprendizagem da criança e, ou aluno cego nas modalidades de ensino e demais 

situações apresentadas tio contexto escolar: Efetuar registros tio diário de 

classe, bem como produzir relatórios exigidos pela secretaria escolar e 

coordenaçào pedagógica aos prazos estabelecidos: Colaborar com o 

gerenciamento, organizaçào e atualização de materiais e outros documentos 

pedagógicos da unidade escolar: Subsidiar o trabalho de coordenação nas 

rotinas pedagógicas, visando interligar a comunidade escolar e ampliar a 

aprendizagem dos alunos: Executar outras tarefas compatíveis com as 

exigências para o exercício do cargo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO PREFEITO 

?4 

Professor 

Licenciado - 

Libras 

10 

Participar do processo de planejamento. execuçào, monitoramento e avaliaçào 
do projeto pedagógico da escola, da proposta curricular municipal e calendário 
escolar: Estabelecer o planejamento da prática pedagógica, propostas 
metodológicas e recursos necessários para o desenvolvimento amplo do 

processo ensino-aprendizagem da Língua Brasileira de Sinais — LIBRAS: 

Exercer a docência de maneira a estimular o desenvolvimento dos alunos por 

meio da aplicação de LIBRAS. visando proporcionar a integração e a 

convivência democrática deles, em todas as situações. mesmo quando fora da 

sala de aula: Avaliar e reconhecer os resultados obtidos nas ações pedagógicas, 

compreendendo os processos de desenvolvimento e aprendizagem dos alunos. 

considerando as dimensões cognitivas. afetivas e sociais: Auxiliar na emissão 

de relatórios e uso processo de diagnóstico para análise e melhoria dos 

indicadores educacionais e da qualidade do desempeno escolar: Participar de 

elaboração e implementação de projetos e atividades de articulação e 

integração da escola com as famílias dos alunos e com a comunidade escolar: 

Planejar, junto com os professores do ensino regular e de atendimento 

especializado, atividades e materiais de apoio pedagógico que atendam as 

potencialidades e espeeifncidades da criança e ou aluno surdo, bem como. o uso 

das tecnologias assistivas: Realizar a transposição didático-pedagógica. 

respeitando as especificidades da aprendizagem do aluno surdo nas 

modalidades de ensino e demais situações apresentadas no contexto escolar: 

Efetuar registros no diário de classe, bem como produzir relatórios exigidos 

pela secretaria escolar e coordenação pedagógica aos prazos estabelecidos: 

Colaborar com o gerenciamento, organização e atualizaçào de materiais e 

outros documentos pedagógicos da unidade escolar: Subsidiar o trabalho de 
coordenaçào nas rotinas pedagógicas, visando interligar a comunidade escolar 

e ampliar a aprendizagem dos alunos: Executar outras tarefas compatíveis com 

as exigências para o exercicio do cargo. 

Professor 

Licenciado - 

Pedagogia 

(Urbano e Rural) 

300

Participar do processo de planejamento. execuçào, monitoramento e avaliação 

do projeto pedagógico da escola, da proposta curricular municipal e calendário 

escolar: Estabelecer o planejamento da prática pedagógica, propostas 

metodológicas e recursos necessários para o desenvolvimento amplo do 

processo ensino-aprendizagens: Exercer a docência na Educaçào Básica. 

garantindo a execução do plano de aula e a aplicaçào dos contesidos. visando 

proporcionar aos alunos a integraçào e a convivência democrática, baseada uno 

respeito e na ética: Avaliar e reconhecer os resultados obtidos nas ações 

pedagógicas. compreendendo os processos de desenvolvimento e 

aprendizagem dos alunos, considerando as dimensões cognitivas. afetivas e 

sociais: Auxiliar tia emissão de relatórios e no processo de diagnóstico para 

análise e melhoria dos indicadores educacionais e da qualidade do desempenho 

escolar: Participar da elaboração e impleunentaçào de projetos e atividades de 
articulaçào e integraçào da escola com as famílias dos alunos e com a 

comunidade escolar: Efetuar registros no diário de classe, bem como produzir 
relatórios exigidos pela secretaria escolar e coordenaçào pedagógica, 

atendendo aos prazos estabelecidos: Colaborar com o gerenciamento. 

organizaçào e atualizaçào de materiais e outros documentos pedagógicos da 

unidade escolar: Subsidiar o trabalho de coordenaçào nas rotinas pedagógicas. 

visando interligar a comunidade escolar e ampliar a aprendizagem dos alunos: 

Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do 

cargo. 
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26 Técnico em 
Informática 10 

Instalar, configurar. testar e realizar manutenção preventiva e corretiva da 
infraestrutura de TI, incluindo redes de dados. cabeamento. pontos de acesso e 
equipamentos: Prestar suporte técnico ao sistema de ponto eletrônico, 
realizando diagnóstico, manutenção de equipamentos, configuração de leitores 
e orientação aos usuários: Identificar e solucionar falhas em hardware, software 
e conexões de rede, encaminhando para atendimento especializado quando 
necessário: Solicitar e acompanhar serviços externos de manutenção.
informando problemas detectados e verificando a exeeuçào dos reparos: 
Orientar usuários sobre uso de equipamentos, sistemas e infraestrutura 
tecnológica, registrando as demandas atendidas: Organizar e atualizar registros, 
documentos e históricos de mannutençào. especialmente os relacionados ao 
sistema de ponto eletrônico: Zelar pelos equipamentos e pelo ambiente de 
trabalho, garantindo conservação e uso adequado dos materiais: Executar 
outras atividades compatíveis com a natureza do cargo. conforme determinação 
da chefia imediata. 

Vigia (Urbano. 
Rural e Indígena) 

Abrir e fechar as dependências da unidade escolar nos horários pré-
estabeleeidos, seguindo orientações da gestão: Monitorar a entrada e a 
circulaçào de pessoas no ambiente escolar durante o turno de trabalho, 
permitindo o acesso apenas a indivíduos autorizados e comunicar à direçào 
situações atípicas ou suspeitas: Zelar pelo patrimônio da escola, observando a 
integridade das instalações, equipamentos e bens, e informar imediatamente á 
gestão qualquer irregularidade, dano ou indício de violação: Realizar rondas 
internas e externas de observação, inclusive em períodos noturnos. finais de 
semana e feriados, quando escalado. registrando e comunicando à gestão 
quaisquer ocorrências relevantes: Verificar diariamente as instalações elétricas 
e hidráulicas de uso comum, identificando situações de desperdício. risco ou 
mau funcionamento e comunicando para providências: Manter a gestão 
informada sobre fatos ocorridos no turno de trabalho, registrando ocorrências 
e colaborando para o boina funcionamento da unidade escolar: Zelar pela 
organizaçào básica e pela adequada utilização dos espaços de circulação, 
contribuindo para a preservação das condições de uso da unidade: Executar 
outras atividades compatíveis com a natureza e a complexidade do cargo. 
conforme orientaçào da chefia imediata. 

Boa Vista 10 de dezembro de 2025. 

Arthur Henrique Brandão Machado 

Prefeito de Boa Vista ̀ RR. 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUI" 

PROJETO DE LEI N. , DE  DE DEZEMBRO DE 2025 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

Declaro para os fins e em especial para o atendimento do que dispõe a Lei de 

Responsabilidade Fiscal em seu Artigo nº 16, que o aumento da despesa que será 

gerado pela aprovação do Projeto em comento, tem adequação orçamentária e 

financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Boa Vista/RR, 5 de dezembro de 2025. 

Lincoln Oliveira da Silva 

Secretário Municipal de Educação e 

Cultura 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

IMPACTOS DO PROJETO DE LEI N° , DE DE DEZEMBRO DE 2025 

IMPACTO/ANO 

IMPACTO ANUAL 2026 

IMPACTO  ANUAL 2027 

VALOR ANUAL 
R$ 68.192.770,10 
R$ 71.602.408.61 

IMPACTO  ANUAL 2028 R$ 0,00 

Boa Vista/RR, 5 de dezembro de 2025. 

LINCOLN OLIVEIRA DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação e 
Cultura 

:,:,_;:_34a•: 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 034, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BOA VISTA, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES E EXCELENTÍSSIMAS 
SENHORAS VEREADORAS, 

JUSTIFICATIVA 

Ao cumprimentá-los, encaminho para apreciação, votação e aprovação por esta 

Egrégia Casa Legislativa, com fulcro no art. 49, da Lei Orgânica do Município, o 

PROJETO DE LEI N° 034, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025, de autoria deste Poder 

Executivo Municipal, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

REALIZAR PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOA VISTA-RR; E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar a realização de Processo 

Seletivo Simplificado e instituir funções temporárias destinadas a suprir necessidades 

excepcionais de pessoal no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Boa 

Vista, de modo a assegurar o pleno funcionamento da Rede Municipal de Ensino. 

Conforme previsão de matriculas para o ano letivo de 2026, estima-se o atendimento de 

aproximadamente 65 mil alunos, o que demanda a recomposição e o fortalecimento das 

equipes escolares. 

A proposição encontra amparo no art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, na Lei 

Municipal n° 1.217/2009, bem como nos demais dispositivos que regulam a contratação 

por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 

público. 

A criação de funções temporárias e a realização de processo seletivo simplificado 

configuram medidas necessárias para garantir a continuidade e a eficiência dos serviços 

educacionais prestados pelo Municipio, inclusive nas unidades localizadas em áreas rurais 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DO PREFEITO 

e indígenas, assegurando o cumprimento do calendário escolar e a execução dos programas, 

projetos e ações pedagógicas em desenvolvimento. 

Ressalta-se que a urgência da medida decorre da necessidade de adequação 

imediata do quadro funcional, de modo planejado, transparente e em conformidade coin a 

legislação vigente, evitando prejuízos ao atendimento escolar e às atividades essenciais da 

Secretaria. 

Diante do exposto. submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dessa Egrégia 

Càmara Municipal, confiando em sua aprovação para que se viabilize a continuidade dos 

serviços públicos educacionais com qualidade e regularidade. 

Valho-me do ensejo para renovar as Vossas Excelências o protesto de distinta 

consideração e especial apreço. 

Boa Vista, 10 de dezembro de ?025. 

Arthur Henrique Brandão Machado 

Prefeito de Boa Vista 

Rua General Penha Brasil. n° 1.011 - São Francisco - Palácio 09 de Julho 

Fone: f 095) 3621-1700 — Ramal 1719  — Gabinete do Prefeito 

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ARTHUR HENRIQUE BRANDAO MACHADO EM 10!1212025 11:33:13 

LEI N° 14.063. DE 23 DE SETEMBRO DE 2020 
\lCOICl/11IC A AI ITC/.IPIf1ARC r1CCTC P1/1/~I IwIC1.ITf1 CI / i .fl +.•iH+ I,►h•w.ifi  +wwv 1\IC/\O\AAI.Il1/1 /% A1C1ONCOH 



Procuradoria - Geral do Município 
Gabinete da Procuradora Geral do Município 

OFÍCIO Nº 116510-PGM/GAB/2025 NUP 00000.9.637408/2025 

Ao Excelentíssimo Senhor 
GENILSON COSTA E SILVA 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 
Nesta/ 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei para apreciação. 

Senhor Presidente, 

PREFEITURA DE 

BOA VISTA 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste expediente, 

encaminhar o Projeto de Lei abaixo relacionado para apreciação. 

• PROJETO DE LEI Nº 034, de 10 de dezembro de 2025, de autoria deste Poder 
Executivo Municipal, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
REALIZAR PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOA VISTA; E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS." 

Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima e consideração, ao 

tempo em que nos colocamos à inteira disposição de V. Exa. para eventuais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

v..ü

I
FROT'OCOLO~  

 ~@~ K 

~ Câmara Municipal de Boa Vista? 
RECE:Bl hr: ~ 

~ Do Dia:  J-JfJ1c Ì 
ASS-  O s l,Y~ c'r ry ~ 

Boa Vista/RR, data conforme assinatura digital 

Assinado eletronicamente 

MARCELA MEDEIROS QUEIROZ FRANCO 
Procuradora Geral do Município de Boa Vista 

OAB/RR 433 

E-MAIL: PGM©PREFEITURA.BOAVISTA.BR 

Telefone: (95) 3621-1704 
RUA GENERAL PENHA BRASIL, r'1  1011,  SÃO FRANCISCO - PAh:IO 9 DE Julho 

BOA VISTA: RR - CEP 69.305-130 

:$ 

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARCELA MEDEIROS QUEIROZ FRANCO EM 11/12!2025 09:09:16 

LEI N' 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020 
\/COICl/•111C A AI ITCAI/~1r1A1'\C P1GCT~ 1•1/1P1 111AC1.1Tf1 G11A hMw~•r,.•.wN+Iwi^l+-1+w w.wfw.~r~.+ I.w+..i-~+ ti •~..n~:ii 1I.IG/1011AA►.11'1/1 /1 /~f11'11/"/1• CTC70TCOG 



C .%YRRLT wonr.wa.~wrca<w w . . _ 

k9ichèlle P. P Souza Loureto 

( iefe 
de 

G 
ab

MBti 
PtP.S~dÉ? ~ 


